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PREFEITURA DA E TANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

• L I Nª 2 

ALTAMIR TIDIRiç' PIMENTA, Pl'ofei to Municipal do COl'Oguatatuba 

Faço sabol', quo o c&niara Municipal docreta o eu promulgo o segu1.!! 

to lei : 
Art. l• - Fica o Poder Exocutlvo outorlzodo o transforil' poro o 

prop1'1odade da Fazenda Rounids Mooóca,o imóvel situado ontro·a divisa 
desta Fazenda com o F onda Cocanha,nês'to Munio!pio,Morro denominado da 
Mocôca,ondo ao locail o o ComitÓrio Miln1c1pol do moemo ncmo, 'doado o o� 

• 

no de l 925. 
i flnico • O pro o dtl. traneter�ncia do quo. tl'ata âsto artigo não / 

poderá liol' 1nte1'1or o cl':tl.Oo.il09,00··1cem mil cruzeil'os), e o produto 1'.! 
• • nancoiro.opurodo dove a ser aplicado no suo totalidade pOl'O construçao 

de um novo Cemitério, n 1'1m do atender os bairrca do Mococs,MoseagU&çÚ, 
Tourinho• e Gctubo, ampl1Dçiío do novo ComltÓrlo doe to e idado,no f'or• 

" . 

mo que molhor consu te o intBl'o•se publico municipal • 
" 

Art. 2• • Do t. oneferonoiá de que trato o prosonto lei, f'ico ox• 
oluido o tsl'rono do. tinha.lim!trofe no morro do CemitÓrio,donominàdo 
11 Praia cio Boi " o q e. se l'oforo o Pl'ocosso n• 758/39,do Sorvi� P,! 
tl'imÔnio do tlh1Õo,c e ocupação vom sondo roconhocido polo llUnlo!pf� 
desdé o ano do 1 93 • 

' 

Arte 3• • O 

terminal'á e pl'o1biç 
s 1m quo oportuno o 
que rogulomontom o 

efeito Municipal, otraves de docroto oxocutivo,de• 
o do novos aepultamontos no rof'orida necl'Ópolo,os• 

._. 

odido11'ozondo obsorvor om tudo os lois vigorantes 
ssunto • 

Al't. 4• • E•t loi • entrara om vigol' no doto de sue publlooçíio • 

rovogadss os dispos çõoe • om contrario • 

. Publ1c do no soo 
eia lnolirio <1 

1 

• 

do dozombro do l 956 

o o podio 
or guo a tubo 

1rnnoisco �1lvn • .  

do Expodionto Subst. 

e1turo da Eatân
ozombro do l 956 


